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MENSAGEM N° 421 /2017-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a

Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar
n° 186./2017, que "Altera a redação do § Io do artigo 53 da Lei Complementar n° 68, de 9
de dezembro de 1992."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2017.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 186/2017

Altera a redação do § Io do artigo 53 da Lei
Complementar n° 68, de 9 de dezembro de
1992.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. O § Io do artigo 53 da Lei Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

•Art. 53.

§ Io. A cedência referida no caput deste artigo só será admitida quando se tratar de
senador estável efetivo do Estado de Rondônia e sempre sem ônus para o Órgão cedente.
por Ato do Chefe do Poder Executivo, por meio de processo específico, ressalvadas as
cedências que tenham contraprestação para os partícipes, e, nos casos de senadores
estáveis ocupantes de cargo efetivo da área de saúde que poderão ser cedidos, por ato do
Governador do Estado, aos municípios do Estado de Rondônia, com ônus para o Poder
Executivo Estadual.

Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 13 de dezembro de 2017.

Deputadç MAURAO DE
presidente —A
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 294 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
deT9P92^entar ^ "AUera 3red3Çã0 d° §10 d° artÍg° 53 da Ld ComPle™ntar n° 68, de 9de dezembro

Nobres Parlamentares, o presente Projeto de Lei Complementar visa assegurar a manutenção do
atendimento básico de saúde nos 52 (cinqüenta e dois) municípios do Estado de Rondônia ao alterar o
dispositivo legal que veda ao Poder Executivo acedência de seus servidores estáveis com ônus para o
Orgao cedente. y

Registra-se que apropositura em comento permitirá ao Poder Executivo ceder servidores ocupantes
de cargos efetivos da área da saúde aos municípios, conforme discricionariedade do Governador do
Estado, cuja função desempenhada será remunerada com ônus para oPoder Executivo Estadual.

Assim, yislumbra-se que a matéria proposta resultará em melhor atendimento para as ações
inerentes asaúde básica da população rondoniense, além de desopressar as filas dos hospitais estaduais
em razão do suporte prestado pelos municípios.

Certo de ser honrado com aelevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, antecipo sinceros agradecimentos
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera a redação do § Io do artigo 53 da Lei
Complementar n° 68, de 9 de dezembro de 1992.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io. O § Iodo artigo 53 da Lei Complementarn° 68, de 9 de dezembro de 1992, passa a vigorar
com a seguinte redação:

'Art. 53.

§ Io. A cedência referida no caput deste artigo só será admitida quando se tratar de servidor estável
efetivo do Estado de Rondônia e sempre sem ônus para o Órgão cedente, por Ato do Chefe do Poder
Executivo, por meio de processo específico, ressalvadas as cedêncías que tenham contraprestação para os
partícipes, e, nos casos de servidores estáveis ocupantes de cargo efetivo da área de saúde que poderão ser
cedidos, por ato do Governador do Estado, aos municípios do Estado de Rondônia, com ônus para o
Poder Executivo Estadual.

Art. 2°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


